
effi;glÂtM§ §ecretaria de Gestão

PORTARI AN' 03712022

O SECRETÁNTO DE GESTÃO OT PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISIDo EsrADo DE MAT, GRosso, no uso das atribuições que lhe confere o AtoDiretora n' 029/2021, de 02/02/2021,

RESOLVE:

conceder à servidora LU.IAN' cRrsrrNA *EREIRA BARRos, matrícula nolicença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 3ll0l/202 a 29107,
nos termos do artigo 235 da Lei comprementar no 04/90,com redação dada
complementar no 330/2oog, conforme consta no
09/02/2022.

Protocolo n" 20221g426.1

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de pessoas da

Cuiabá, 11 de fevereiro de 2022.

ssembleia Legislativa do Estado de Mato G
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Secretário ão de Pessoas
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